
rprefeítura 1flunícípaL de Coronel 1Jívída
ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

L E I N.o lU'

DATA: 16.04.
SÚMULA: Autoriza o E••cutlvo MunlcIpal a per-

utar terrenos • d' outras prov1dln -
ela••

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

A t , 1 ) - Fte eu vo nlclp 1 autor1z.!
do • pe ut rt 01 lot • 7 a e da ua t. n 'coa 're. t tal da
9) ,ao 2 ( ••cantos trlnt ltotros qu to) PfQP lada-

do Mun ctp! ee Coren.1 Vivida, loc l1zadn no Lote o Llbt la-
to, por r d ch" r n 7 do Ú 1 .rre r to, c 're. de
7",00.2 ( .t.cent~. a quarenta e q a r atroa d do), de propr!
adad. do S. hor Ar! o 10, eo a rlnallda a especIrIca e plJ r a
exten.lo da Rua • 'rlca •.

•t. 2Q) - A di 6f n;a de etre _ d 19••00 2
••rá pago pelo para t nta.
do • tre e. part I.

• Ar! ng!~, no v 10 • ar tabeleel-

d lua p bl ea I
Art. ,.) - Eata LeI ."trer' a vigor na data

Y ga ai aI disPoslçõe. 8. con' 'rio.

GabInete o
4a, Elt do do Paran'. ao& l'(deze
•,. de Repúb11ce e Jl1 do Munlc!plo~

nlclpal de Coronel VivI
d d brl1 de l' '•

refeito
1$) 1

jiélJJ- ~J' /l/r
Econ.lvanlr rrene! cOgItar

P ErEITO NU ICIPAL


